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legenda e esquadria, cotas, texto relativo a áreas, texto relativo à identi-
ficação dos espaços, quadros e mapas, imagens (como ortofotos).

10 — Os polígonos fechados relativos aos cálculos de áreas realizados 
devem ser separados em layers autónomos, quando sobreposto.

11 — Os polígonos relativos ao cálculo de áreas devem, pelo menos, 
ser os seguintes: área total do prédio, área de implantação, área de 
construção por piso.

12 — No caso de projetos de especialidade deverá ser possível separar 
as infraestruturas do projeto de arquitetura.

13 — No caso dos regimes de propriedade horizontal, deverá existir 
um layer por cada fração ou área comum.

14 — Qualquer uma das categorias referidas nos números anteriores 
tem que estar contida num layer isolado ou cuja estrutura possa possi-
bilitar o seu isolamento.

15 — Cada ficheiro DWFx não deve ocupar mais do que 10 MB.

Artigo 6.º
Características dos ficheiros SHP, DXF, DWG ou DGN

1 — Todos os dados constantes do levantamento topográfico devem 
estar georreferenciados e ligados à rede geodésica nacional ou à rede de 
apoio topográfico existente no território do Município, com a identifi-
cação da orientação a norte, da escala e da data de execução;

2 — As coordenadas a utilizar nos levantamentos topográficos, Planta 
de Implantação ou na cartografia devem ter como referência o Sistema 
PT -TM06/ETRS89 (European Terrestrial Reference System 1989).

3 — O levantamento topográfico deve ainda incluir:
a) Informação altimétrica, nomeadamente curvas de nível, com es-

paçamento máximo de 1 m, e pontos cotados como complemento à 
informação das curvas de nível;

b) A indicação expressa das coordenadas nos 4 cantos do desenho;
c) A planimetria da envolvente, deve representar a rede viária e as 

edificações numa distância mínima de 15 m.

4 — Os polígonos devem ser definidos por polilinhas fechadas e sem 
linhas repetidas ou sobrepostas, e identificados em layer autónoma, 
sendo obrigatórios os seguintes, conforme os casos: polígono fechado 
com a delimitação do cadastro da propriedade; polígonos fechados 
com a delimitação das áreas de construção; polígonos fechados com a 
delimitação das áreas impermeabilizadas.

5 — As restantes características dos ficheiros, devem respeitar com 
as devidas adaptações o disposto no artigo anterior.

Artigo 7.º
Carácter vinculativo

Só serão aceites ficheiros que cumpram os requisitos acima indica-
dos. Qualquer operação urbanística só será considerada corretamente 
instruída, nos termos do RJUE, quando cumpridos os requisitos referidos 
no presente regulamento.

CAPÍTULO III

Normas finais e transitórias

Artigo 8.º
Alterações

As presentes Normas, podem ser alteradas por despacho do Presidente 
da Câmara, sempre que haja alterações tecnológicas relevantes, ou 
alterações legislativas, que o obriguem.

5 de julho de 2016. — O Presidente da Câmara, José Artur Tavares 
Neves.

209709928 

 MUNICÍPIO DE CAMINHA

Regulamento n.º 671/2016

Regulamento do Orçamento Participativo de Caminha
Luís Miguel da Silva Mendonça Alves, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Caminha, torna Público, para cumprimento do estabelecido 
no artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que a Assembleia 
Municipal de Caminha, aprovou, em sessão ordinária realizada em 30 
de junho de 2016, sob proposta da Câmara Municipal de Caminha, o 

Regulamento Municipal do Orçamento Participativo do Município de 
Caminha. O referido Regulamento entrará em vigor no dia seguinte à 
publicação no Diário da República e será disponibilizado no site da 
Internet www.cm -caminha.pt

4 de julho de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís Miguel 
da Silva Mendonça Alves.

Regulamento do Orçamento Participativo de Caminha

Nota justificativa
O Orçamento Participativo de Caminha é um processo de participação 

cidadã, que visa assegurar o envolvimento dos munícipes na decisão 
anual sobre as prioridades de investimento público autárquico, refor-
çando, desse modo, os mecanismos de interação com a população, de 
transparência na alocação dos recursos públicos e de aprofundamento 
da democracia a nível local.

O Orçamento Participativo de Caminha é um processo de caráter 
evolutivo, que pretende despoletar e simultaneamente beneficiar de 
uma dinâmica de aprendizagem coletiva de todos os envolvidos sobre 
o exercício da democracia participativa.

Esta iniciativa e o presente Regulamento dão sequência ao com-
promisso assumido pelo Município, de desenvolver uma estratégia de 
reforço da participação dos cidadãos na vida do concelho e na gestão 
da autarquia, baseada nos princípios do diálogo democrático, da trans-
parência e da justiça redistributiva dos recursos públicos.

A implementação do Orçamento Participativo de Caminha funda -se 
no enunciado no artigo 2.º da Constituição da República Portuguesa e 
regulamenta -se através do seu artigo 241.º e pela alínea g) do n.º 1 do 
artigo 25.º, conjugado com a alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 
n.º 75/13, de 12 de setembro, na sua atual redação.

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento Municipal define o quadro de criação e de 
funcionamento do Orçamento Participativo de Caminha.

Artigo 2.º
Princípios

O Orçamento Participativo de Caminha está fundado nos valores 
da democracia participativa, inscritos no artigo 2.º da Constituição da 
República Portuguesa e estrutura -se a partir dos seguintes princípios:

a) O reforço da cidadania e da participação dos cidadãos na gestão 
pública municipal;

b) A transparência no exercício governativo;
c) A educação cívica sobre finanças municipais;
d) A solidariedade territorial na distribuição dos recursos públicos.

Artigo 3.º
Objetivos

O Orçamento Participativo de Caminha tem como objetivos:
a) Impulsionar uma dinâmica de participação cidadã, em torno das 

prioridades de investimento municipal, que permita responder às ne-
cessidades dos munícipes e reforçar os níveis de qualidade de vida no 
concelho;

b) Ampliar os espaços de diálogo entre eleitos, técnicos e cidadãos, 
que ajudem a reconstruir a confiança nas instituições, criar um ambiente 
mais propício à cooperação entre todos os atores do território e melhorar 
a qualidade da própria democracia;

c) Fomentar o desenvolvimento de uma sociedade civil mais ativa e 
informada sobre a gestão pública autárquica, ampliando, em simultâneo, 
os níveis de transparência da ação governativa.

Artigo 4.º
Modelo

1 — O Orçamento Participativo de Caminha é um processo de carácter 
deliberativo, mediante o qual os cidadãos podem apresentar propostas 
e determinar, através de votação pública, os projetos vencedores, cujos 
montantes se enquadrem no valor anualmente definido pela autarquia.
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2 — O Município de Caminha compromete -se a integrar os projetos 
vencedores na proposta de orçamento municipal para o ano financeiro 
seguinte ao do exercício de participação, que será submetida à Câmara 
e à Assembleia Municipal.

SECÇÃO II

Organização

Artigo 5.º
Dotação Orçamental

1 — O Orçamento Participativo de Caminha terá uma afetação anual 
correspondente a uma previsão aproximada do valor parcial do IRS a 
arrecadar no concelho, no mesmo ano de exercício, de acordo com a 
legislação em vigor.

2 — A Câmara Municipal de Caminha deliberará anualmente sobre o 
valor máximo que cada projeto poderá ter para ser considerado elegível 
no âmbito do Orçamento Participativo.

Artigo 6.º
Território

1 — O Orçamento Participativo de Caminha incide sobre a totalidade 
do concelho.

2 — Para efeitos de operacionalização do processo, são definidas as 
seguintes Unidades Territoriais de Participação (UTP), distribuídas de 
forma equitativa pelo território concelhio, assegurando proximidade e 
interação pessoal:

UTP1 — União de Freguesias de Caminha e Vilarelho, União de 
Freguesias de Moledo e Cristelo

UTP2 — Freguesia de Vila Praia de Âncora
UTP3 — Freguesias de Âncora, Vile e Riba de Âncora
UTP4 — Freguesia de Argela e União de Freguesias de Venade e 

Azevedo
UTP5 — Freguesias de Seixas, Lanhelas e Vilar de Mouros
UTP6 — Freguesia de Dem, União de Freguesias de Arga de São 

João, Arga de Baixo, Arga de Cima e União de Freguesias de Gondar 
e Orbacém.

Artigo 7.º
Recursos Humanos

Para garantir a implementação, monitorização e avaliação do Or-
çamento Participativo, a Câmara Municipal de Caminha nomeará as 
seguintes equipas:

a) Equipa de Coordenação Técnica, que terá por funções a coorde-
nação do processo e a realização de cada uma das suas fases, incluindo 
a sua monitorização e avaliação, onde se contempla a elaboração dos 
instrumentos e relatórios de acompanhamento.

b) Equipa de Análise Técnica, que realizará a análise das propostas 
saídas dos Encontros de Participação, apoiando os respetivos proponentes 
na sua configuração final para a fase de votação.

Artigo 8.º
Participantes

1 — Podem participar no Orçamento Participativo de Caminha todos 
os cidadãos maiores de 16 anos que tenham relação com o concelho, 
nomeadamente naturais, residentes, pessoas que exercem atividade 
profissional ou estudam.

2 — Só poderão participar pessoas em nome individual, pelo que 
não serão aceites participações em nome de organizações ou outras 
entidades coletivas.

Artigo 9.º
Propostas

1 — As propostas apresentadas pelos participantes devem respeitar 
cumulativamente os seguintes requisitos para serem consideradas ele-
gíveis em sede de análise técnica:

a) Que se insiram no quadro de competências e atribuições próprias 
ou delegáveis da Câmara Municipal de Caminha, ou ainda, aquelas que 
sendo competências ou atribuições de outros se destinem a fins públicos, 
ficando neste caso a sua execução condicionada à prossecução de um 
acordo entre a Câmara Municipal de Caminha e a Entidade detentora 
dessas competências ou atribuições;

b) Sejam suficientemente específicas e delimitadas no território mu-
nicipal;

c) Não excedam o montante determinado pelo Executivo Municipal;
d) Não ultrapassem os 24 meses de execução desde a conclusão do 

Estudo Prévio, nos termos do artigo 15.º, salvo reconhecimento pela 
Câmara Municipal, do relevante interesse do projeto para o concelho;

e) Sejam compatíveis com outros projetos, planos municipais, regu-
lamentos e normas legais em vigor, ou pelo menos que da sua execução 
não resulte a inviabilização de qualquer projeto ou iniciativa do Plano 
de Ação;

f) Não configurem pedidos de apoio ou venda de serviços ao Mu-
nicípio;

g) Não constituam investimentos previstos no Plano de Atividades e 
Orçamento do Município.

2 — Poderão ainda ser fundamento de exclusão as propostas que em 
sede de análise técnica:

a) Impliquem custos de manutenção e funcionamento que a Câmara 
Municipal de Caminha sozinha não tenha condições de assegurar;

b) Dependam de parcerias ou pareceres de entidades externas cujo 
período dilatado de obtenção seja incompatível com os prazos estipulados 
no presente regulamento para a realização da análise técnica;

c) Impliquem a utilização de bens do domínio público ou privado 
de qualquer entidade sem que seja obtido dessa entidade compromisso 
prévio de cedência dos bens ao Município para realização do investi-
mento.

3 — Não poderão ainda ser admitidas propostas que objetivamente se 
identifiquem com confissões religiosas e/ou com grupos políticos.

4 — Só serão aceites propostas quando apresentadas nos Encontros 
de Participação, cujo modelo de funcionamento se encontra explícito do 
artigo 12.º do presente regulamento. Todas as propostas submetidas por 
qualquer outra via não serão consideradas para efeitos do Orçamento 
Participativo de Caminha.

SECÇÃO III

Processo

Artigo 10.º
Ciclos do Orçamento Participativo

1 — O procedimento do Orçamento Participativo divide -se em dois 
ciclos:

a) Ciclo de definição orçamental;
b) Ciclo de execução orçamental.

2 — O ciclo de definição orçamental caracteriza -se pelo processo de 
participação pública, mediante a definição de propostas e a votação dos 
projetos a executar pela Câmara Municipal.

3 — O ciclo de execução orçamental consiste na concretização dos 
projetos escolhidos, na sua execução e entrega à população.

4 — Todo o procedimento será monitorizado e avaliado numa pers-
petiva de melhoria contínua.

SUBSECÇÃO I

Ciclo de Definição Orçamental

Artigo 11.º
Ciclo de Definição Orçamental

1 — O ciclo de definição orçamental será anual e integra as seguintes 
fases:

a) Preparação do processo;
b) Divulgação do Orçamento Participativo;
c) Realização dos Encontros de Participação;
d) Análise Técnica dos Projetos;
e) Votação Pública;
f) Aprovação do Orçamento.

2 — O calendário do processo será definido anualmente por delibe-
ração da Câmara Municipal.

Artigo 12.º
Encontros de Participação

1 — Os participantes podem formalizar as suas propostas nos Encon-
tros de Participação, que terão lugar nas Unidades Territoriais referida 
no artigo 6.º deste regulamento.
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2 — Os Encontros serão estruturados em quatro grandes momentos:
i) Receção dos participantes;
ii) Abertura;
iii) Grupos de trabalho;
iv) Plenário.

3 — Os grupos de trabalho serão compostos aleatoriamente, por 
sorteio no momento da receção dos participantes.

4 — Os grupos de trabalho serão compostos por um número reduzido 
e impar de participantes, a definir em cada Encontro, em função da 
adesão verificada.

5 — Cada participante poderá apresentar uma proposta em cada En-
contro. Essa apresentação acontecerá no interior dos grupos de trabalho.

6 — Em cada grupo de trabalho serão aprovadas duas propostas para 
passar à fase do plenário.

7 — Em plenário, os proponentes das propostas vencedoras nos 
grupos farão uma apresentação sintética das mesmas perante todos os 
participantes.

8 — Admite -se que nesta fase seja possível a fusão de duas ou mais 
propostas se essa for a vontade dos seus proponentes.

9 — Os presentes serão posteriormente convidados a votar as duas 
propostas que consideram ser as mais importantes para passar à fase 
da análise técnica.

10 — Finalizada a votação, a equipa de coordenação fará a contagem 
pública dos votos e anunciará os nomes das propostas que passarão à 
fase seguinte do processo.

11 — Em cada Encontro de Participação será selecionada, para passar 
à fase de análise técnica, pelo menos uma proposta acrescida de mais 
uma por cada 10 participantes, até ao máximo de 5.

12 — Em caso de empate no último lugar selecionável, passam à fase 
de análise técnica todas as propostas empatadas.

13 — De cada Encontro de Participação será elaborada ata.
14 — As propostas serão graduadas por ordem decrescente do número 

de votos recebidos.
Artigo 13.º

Análise Técnica das Propostas
1 — A análise técnica das propostas será realizada pela equipa criada 

para o efeito e destina -se a:
a) Verificar os requisitos de elegibilidade e eventuais fundamentos 

de exclusão, em conformidade com o exposto no artigo 9.º deste re-
gulamento;

b) Viabilizar a fusão de propostas complementares ou semelhantes, 
desde que essa situação conte com a concordância expressa de todos 
os proponentes envolvidos;

c) Propor a transformação em projetos das propostas que reúnam todas 
as condições de elegibilidade, com uma previsão de tempo de execução 
e de custos associados.

2 — A análise das propostas é precedida de reunião com os proponen-
tes sempre que sobre essas persistam dúvidas ou risco de exclusão.

3 — Concluída a análise técnica, a Câmara Municipal publicará 
a lista provisória de projetos propostos para votação e de propostas 
excluídas, abrindo -se de seguida um período de consulta pública de 
10 dias seguidos.

4 — As reclamações ou exposições serão fundamentadamente apre-
ciadas pela equipa de análise técnica.

5 — A lista definitiva de projetos a submeter a votação é aprovada 
pelo Presidente da Câmara Municipal e publicamente divulgada.

Artigo 14.º
Votação

1 — Cada participante poderá votar em dois projetos, obrigatoria-
mente de freguesias diferentes. Serão nulos os votos que não respeitem 
esta obrigatoriedade.

2 — O exercício de votação será presencial, nos espaços definidos 
para o efeito e mediante a apresentação de documento de identificação 
válido.

3 — A Câmara Municipal disponibilizará uma plataforma de votação 
eletrónica, que assegurará o registo de cada participante e impedirá a 
duplicação de votos.

4 — Os projetos serão selecionados por ordem de decrescente de 
votação até ao preenchimento da dotação orçamental definida anual-
mente para o efeito.

5 — Havendo dotação remanescente que não seja suficiente para 
contemplar o projeto subsequentemente mais votado, o Presidente da 
Câmara Municipal poderá optar por uma das seguintes situações:

a) Reafetar a verba remanescente a outras atividades da autarquia;

b) Reforçar a dotação do OP até completar o valor em falta para 
viabilizar o seguinte projeto mais votado;

c) Repescar, na lista de votação, o projeto cujo custo previsto se 
enquadre cabalmente no valor remanescente.

6 — Os resultados serão anunciados em cerimónia pública a organizar 
pela Câmara Municipal.

SUBSECÇÃO II

Execução

Artigo 15.º
Ciclo de Execução Orçamental

1 — O ciclo de execução orçamental integra as seguintes fases:
a) Estudo Prévio;
b) Desenho do projeto;
c) Contratação Pública/Administração Direta;
d) Adjudicação/Execução;
e) Entrega dos projetos à população.

2 — O Presidente da Câmara definirá qual a unidade orgânica que 
ficará responsável pela fase de execução orçamental de cada projeto, 
tendo em conta a respetiva estrutura funcional.

Artigo 16.º
Estudo Prévio

1 — O estudo prévio consiste na definição e concretização do pro-
jeto em termos operacionais, procurando adequar os documentos de 
preparação e a respetiva execução às pretensões dos proponentes e 
participantes.

2 — A adequação referida no número anterior será assegurada através 
da possibilidade de acompanhamento do estudo prévio por parte dos 
proponentes e, quando se justifique, pela realização de uma consulta 
pública do documento final por um prazo de 10 dias seguidos.

Artigo 17.º
Projeto de execução

1 — Este consiste na definição pormenorizada dos investimentos do 
Orçamento Participativo.

2 — A Câmara Municipal de Caminha recorrerá, sempre que possível, 
aos seus serviços municipais para a elaboração dos desenhos dos projetos, 
sem prejuízo da contratação dos serviços, fornecimentos ou empreitadas 
que em concreto se mostrem necessários ou convenientes.

Artigo 18.º
Entrega da obra à população

1 — Concluída a obra, proceder -se -á à sua entrega à população, em 
cerimónia presidida pelo Presidente da Câmara e pelo(s) proponente(s) 
do projeto.

2 — Da obra constará a indicação de que a mesmo resultou do Orça-
mento Participativo de Caminha.

SECÇÃO IV

Disposições Finais

Artigo 19.º
Monitorização e Avaliação Contínua

1 — O Orçamento Participativo de Caminha é um processo de caráter 
evolutivo, razão pela qual a Câmara Municipal assegurará a monitori-
zação e avaliação contínua da iniciativa, através da organização de uma 
base de dados de informação sobre todas as fases.

2 — De cada edição do Orçamento Participativo será elaborado e 
divulgado um relatório final.

Artigo 20.º
Casos Omissos

As omissões e dúvidas surgidas na interpretação das normas pre-
sentes neste regulamento serão resolvidas por deliberação da Câmara 
Municipal.
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Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

209710372 

 MUNICÍPIO DE FAFE

Aviso n.º 8844/2016
Para os devidos efeitos se faz público que, pelo meu Despacho n.º 43, 

datado de 24-06-2016, proferido no uso da competência que me é con-
ferida pelo n.º 4, do artigo 43.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, exonerei das funções de Chefe de Gabinete de Apoio à 
Presidência, o Dr. Carlos Rodrigo Fernandes Alves Mota, com efeitos à 
data do referido despacho. (Isento de visto do Tribunal de Contas).

2016-06-27. — O Presidente da Câmara, Dr. Raul Cunha.
309704832 

 MUNICÍPIO DE FARO

Aviso n.º 8845/2016

Concurso interno geral para provimento do Cargo
de Comandante dos Bombeiros

Municipais e Adjunto Técnico do Comandante
1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 33.ª da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na redação atual, conjugado com o artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03 de setembro e artigo n.º 41.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, torna -se público que, por deliberação do órgão executivo 
desta Câmara Municipal, de 04/04/2016, que recaiu sobre a proposta 
n.º 431/2016/CM, de 30/03/2016, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do presente 
aviso no Diário da República, concurso interno geral para provimento 
dos seguintes cargos:

Referência A — Comandante dos Bombeiros Municipais;
Referência B — Adjunto Técnico do Comandante.

2 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de abril; 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, aplicado à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de junho, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 03 de setembro, na atual redação; Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na atual redação; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março e Código do procedimento Administrativo.

3 — Prazo de Validade: o presente concurso caduca com o preenchi-
mento dos cargos postos a concurso.

4 — Local de Trabalho: o local de trabalho situa -se na área do Muni-
cípio da Faro, podendo no entanto, serem executados trabalhos fora do 
Município, sempre que ocorram situações que assim o exijam.

5 — Competências Funcionais:
Para a Referência A — Comandante dos Bombeiros Municipais — 

Traduz -se no exercício de funções de coordenação e comando do Corpo 
de Bombeiros Profissional de Faro, no âmbito das competências esta-
belecidas no Regulamento de Organização dos Serviços Municipais 
da Câma ra Municipal de Faro, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 62, de 28 de março de 2014, Regulamento do Corpo de 
Bombeiros Profissional de Faro e mapa de pessoal da Câmara Muni-
cipal de Faro.

Para a Referência B — Adjunto Técnico do Comandante — Compete 
apoiar o Comandante no âmbito da sua atividade, bem como as compe-
tências estabelecidas no Regulamento do Corpo de Bombeiros Profis-
sional de Faro e mapa de pessoal da Câmara Municipal de Faro.

6 — Remuneração e Condições de Trabalho:
Para a Referência A — Comandante dos Bombeiros Municipais — Nos 

termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 106/2002, 
de 13 de abril, a remuneração do cargo de comandante de bombeiros 
municipais é fixada em 100 % da remuneração base do cargo de chefe 
de divisão municipal, a que corresponde o valor de 2613,84 € (dois mil 
seiscentos e treze euros e oitenta e quatro cêntimos). As condições de 

trabalho e as regalias sociais são as genericamente vigentes para os 
trabalhadores da Administração Local.

Para a Referência B — Adjunto Técnico de Comandante — Nos ter-
mos da alínea c) do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 106/2002, de 
13 de abril, a remuneração do cargo de adjunto técnico de comandante 
é fixada em 70 % da remuneração base do cargo de chefe de divisão 
municipal a que corresponde o valor de 1829,69 € (mil oitocentos e vinte 
e nove euros e sessenta e nove cêntimos). As condições de trabalho e 
as regalias sociais são as genericamente vigentes para os trabalhadores 
da Administração Local.

7 — Nível Habilitacional: Licenciatura, sem possibilidade de substi-
tuição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

8 — Requisitos de Admissão a Concurso: Podem concorrer os indi-
víduos que reúnam os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos Especiais:
Para a Referência A — Comandante dos Bombeiros Municipais — 

O recrutamento para o cargo de comandante será feito de entre trabalha-
dores com vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, licenciados com 
experiência de, pelo menos, quatro anos na área da proteção e do socorro 
e no exercício de funções de comando ou de chefia, conforme previsto 
no n.º 2, do artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de abril.

Para a Referência B — Adjunto Técnico do Comandante — O recru-
tamento para o cargo de adjunto técnico de comandante será feito de 
entre trabalhadores com vínculo de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
da carreira técnica superior e com experiência de, pelo menos, quatro 
anos na mesma, conforme previsto no n.º 4, do artigo 7.º, do Decreto -Lei 
n.º 106/2002, de 13 de abril.

8.3 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite para apresentação das candidaturas.

9 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas, mediante requerimento redigido em folha de papel nor-
malizada, branca ou de cor pálida, de formato A4, devendo ser dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Faro, podendo ser entregue 
pessoalmente no Serviço de Recrutamento e Cadastro, da Divisão de 
Administração e Recursos Humanos, das 9 às 17 horas, ou remetido 
pelo correio, em carta registada com aviso de receção, expedido até ao 
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, para a Câmara 
Municipal de Faro, Largo da Sé, 8004 -001 Faro.

9.1 — Do requerimento de admissão devem constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data de nascimento, número do Bilhete de Identidade, data e serviço 
que o emitiu ou n.º do cartão de cidadão e data de validade, residência, 
código postal e localidade e n.º de telefone e ou telemóvel e endereço 
do correio eletrónico);

b) Habilitações académicas;
c) Declaração sob compromisso de honra, da posse dos requisitos 

gerais de admissão a concurso, constantes artigo 17.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conforme o ponto 8.1.;

d) Referência ao lugar a que se candidata, com identificação do res-
petivo concurso, bem como alusão ao número e data do Diário da 
República em que se encontra publicado o presente aviso ou código da 
oferta na Bolsa de Emprego público;

e) Identificação dos documentos que anexa ao requerimento.

9.2 — As candidaturas deverão ser acompanhadas da seguinte do-
cumentação:

a) Curriculum vitae, detalhado, datado, assinado e atualizado, onde 
constem, respetivamente, as funções que tem exercido, a formação 
profissional que possui, devidamente comprovada sob pena de não ser 
considerada;

b) Fotocópia legível do certificado de Habilitações;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade e Número Fiscal de Contri-

buinte, ou Cartão de Cidadão;


